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Projeto de Lei Municipal nº 042/22, de 03 de agosto de 2022. 

 

 

Dispõe sobre o suprimento de fundos para 

pagamento de despesas que, por sua 

natureza, urgência ou caráter excepcional, 

não possam aguardar o processamento 

normal de contratação. 

 

 

Art. 1º Excepcionalmente, a critério do ordenador de despesa e sob sua inteira 

responsabilidade, poderá ser concedido suprimento de fundos, em regime de adiantamento a 

servidor, mediante empenho prévio, para a realização e pagamento de despesas que não 

possam ser subordinadas ao processo normal de aplicação, nos seguintes caso: 

I - para atender despesas eventuais, inclusive em viagens e com serviços 

especiais, que exijam pronto pagamento; 

II - quando a despesa deva ser feita em caráter sigiloso, conforme se 

classificar em regulamento; e 

III - para atender despesas de pequeno vulto. 

 

Art. 2º O suprimento de fundos consiste na entrega de numerário ao servidor, a 

fim de lhe dar condições de realizar despesas e pagamentos de competência da Administração 

Pública Municipal que, por sua natureza, urgência ou caráter excepcional, não possam 

aguardar o processamento normal de contratação. 

  

Art. 3º A concessão de cada suprimento de fundos fica limitada a: 

I – 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido no inciso "I" do art. 75, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para execução de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido no inciso "II" do art. 75, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para outros serviços e compras. 

§ 1º O suprimento de fundos será concedido para atender despesas com a 

aquisição de materiais de consumo, prestação de serviço, e eventualmente, para a aquisição de 

material permanente, nos termos desta lei.  

§ 2º Excepcionalmente, desde que caracterizada a necessidade e mediante 

justificativa, poderão ser concedidos suprimentos de fundos em valores superiores aos fixados 

neste artigo. 

 

Art. 4º Fica estabelecido como limite máximo de despesa de pequeno vulto o 

percentual de:  

I - 10,00% do valor constante no inciso "I" do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores;  

II - 10,00% do valor constante no inciso "II" do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, para outros serviços e compras. 

III - 10% (dez por cento) do valor estabelecido no inciso "II" do art. 75, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para aquisição de materiais permanentes a fim de atender 
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demanda que, por sua natureza, urgência ou caráter excepcional, não possa aguardar o 

processamento normal de contratação. 

§ 1º Os limites a que se referem este artigo são o de cada despesa, vedado o 

fracionamento ou parcelamento de despesa ou do documento comprobatório, para adequação 

a esse valor. 

§ 2º Os limites estabelecidos para as despesas de pequeno vulto não se referem 

ao demais casos especificados para a utilização do suprimento de fundos. 

 

Art. 5º O prazo para aplicação do suprimento de fundo recebido será de até 90 

(noventa) dias, contados da data do correspondente ao crédito em conta corrente ou liberação 

de limite no caso de Cartão de Pagamento. 

Parágrafo único. O responsável pelo suprimento de fundos não poderá 

ausentar-se por férias ou licença sem haver prestado contas do adiantamento, nem o transferir 

de um exercício financeiro para outro. 

 

Art. 6º Ressalvadas as situações previstas nesta lei, não se concederá 

suprimento de fundos: 

I – aos servidores que estejam afastados das suas funções por qualquer motivo;  

II – a responsável por dois suprimentos ativos;  

III – a servidor que tenha a seu cargo a guarda ou a utilização do material a 

adquirir, salvo quando não houver na repartição outro servidor;  

IV – a responsável por suprimento de fundos que, esgotado o prazo, não tenha 

prestado contas da respectiva aplicação;  

V – a quem esteja respondendo a processo administrativo disciplinar ou 

criminal;  

VI – a servidor que tenha sido declarado em alcance;  

VII – para contratação de serviços que caracterizem ação continuada;  

VIII – para aquisição de bens para a qual exista contrato de fornecimento e/ou 

prestação de serviços;  

IX – para a realização de despesas cujo objeto esteja disponível no 

almoxarifado;  

X – para aquisições de um mesmo objeto, passíveis de planejamento e que, ao 

longo do exercício, possam vir a ser caracterizadas como fracionamento de despesas.  

§ 1º Excepcionalmente, poderá ser realizado despesas com aquisição de 

materiais permanentes com limite de valor de até 10% (dez por cento) do valor estabelecido 

no inciso "II" do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 2º Excepcionalmente, poderá ser realizado despesas para aquisição de bens 

e/ou prestação de serviços, para a qual exista contrato de fornecimento / prestação, em 

quantidade ou tempo suficiente até que seja satisfeita a obrigação prevista no contrato. 

§ 3º Poderá ser realizado despesas para contratação de serviços que 

caracterizem ação continuada, em casos excepcionais e devidamente justificados, para atender 

demanda que, por sua natureza, urgência ou caráter excepcional, não possa aguardar o 

processamento normal de contratação ou até que o processo normal de contratação seja 

concluído. 

 

Art. 7º O servidor que receber suprimento de fundos é obrigado a prestar 

contas de sua aplicação, procedendo-se, automaticamente, à tomada de contas se não o fizer 

no prazo assinalado pela autoridade competente, sem prejuízo das providências 

administrativas para a apuração das responsabilidades e imposição, das penalidades cabíveis. 
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§ 1º O prazo para prestar contas da aplicação dos recursos é de 30 dias, 

contados a partir do 1º dia após o término do prazo para a aplicação do recurso. 

§ 2º Ainda que não tenha ocorrido o término do prazo para a aplicação do 

recurso, a prestação de contas deverá ocorrer até o final de cada exercício financeiro. 

§ 3º Cada processo de suprimento de fundos corresponderá uma prestação de 

contas. 

 

Art. 8º Será considerado em alcance:  

I – o servidor que não comprovar a aplicação do suprimento de fundo após 

vencido o prazo de prestação de contas;  

II – o responsável que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

notificação, não recolher o valor glosado ou a multa e juros;  

III – o responsável que movimentar numerário para fins diversos do que 

aqueles específicos para o pagamento das despesas especificadas na requisição do suprimento 

de fundo. 

 

Art. 9º Sobre o valor do débito atualizado, referente ao suprimento de fundos, 

após decorrido o prazo de prestação de contas, incidirá correção monetária, multa moratória e 

juros de mora, calculada na forma do Código Tributário Municipal.  

§1º O débito atualizado poderá ser descontado na folha de pagamento do 

suprido, observado o direito ao contraditório e a ampla defesa; ou cobrando na forma do 

Código Tributário Municipal. 

§2º Caso ocorrer exoneração, demissão ou afastamento de servidor, ocupante 

de cargo em comissão ou ainda agente político, com adiantamento pendente, o valor total 

concedido ou o débito atualizado será abatido do valor dos créditos que aquele tenha direito. 

 

Art. 10. Fica desobrigado a realização da retenção dos valores, referente a 

tributos de competência do município, nos pagamentos efetuados a título de suprimento de 

fundos de que trata esta lei. 

 

Art. 11. As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão em dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 12. Os procedimentos necessários para a aplicabilidade desta lei serão 

regulamentados pelo Poder Executivo. 

 

Art. 13. Revoga-se a Lei Municipal nº 220, de 26 de agosto de 2003. 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,  

 

É fato notório e reconhecido que o administrador do setor público se depara no 

seu dia a dia com diversas situações, umas rotineiras e outras emergenciais, que exigem 

decisão rápida para determinada compra ou contratação de bens ou serviços. 

A regra para compras e contratações na administração pública é a submissão a 

processo de licitação, enquanto o regime de adiantamento se aplica àquelas despesas que não 

podem, justificadamente, aguardar os prazos e de uma licitação, sob pena de causar prejuízos 

ou emperrar a administração. 

Diariamente surgem situações em que é necessário uma rápida ação da 

Administração Pública, dispensando o processamento normal de contratação, para que não 

ocorra danos maiores à sociedade, patrimônio público, interrupção de serviços, entre outros. 

Exemplo disso são os consertos de um veículo / máquina / equipamentos. Pequenos consertos 

/ reparos em prédios / edificações públicas, tais como problemas hidráulicos, elétricos, 

tecnologia da informação, entre outros. 

Para superar este desafio, vários entes da federação fazem o uso de suprimento 

de fundos / adiantamento.  

Dessa forma, é realizado a entrega de numerário ao servidor, a fim de lhe dar 

condições de realizar despesas de competência da Administração Pública Municipal que, por 

sua natureza, urgência ou caráter excepcional, não possam aguardar o processamento normal 

de contratação.  

Logo, o suprimento de fundos / adiantamento está consolidado como uma 

prática aceitável e necessária para o funcionamento da máquina administrativa, com 

mecanismos que permitem o efetivo controle e fiscalização dos gastos. 

Diante disso, encaminhamos o presente projeto de lei que, entre outras 

disposições, define os casos em que as despesas poderão ser realizadas sem se subordinar ao 

processo normal de contratação. 

Em virtude do exposto, requer desde já a aprovação do presente projeto de lei, 

diante de sua evidente importância.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzaltense/RS, 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Joarez Luís Sandri 

Prefeito Municipal 


